
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

D REQUERIMENTO Número Ix (

fZI PERGUNTA

Assunto: ProblemadaqualidadedaáguanoEstádiodoJamor

Destinatário:SenhorMinistrodaPresidência

Exmo.SenhorPresidentedaAssembleiadaRepública

A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo (ARSLVT), segundo

informação vinda a público, proibiu a utilização da água do estádio do Jamor para

"consumo humano e banhos".

Esta proibição foi decretada após ter sido detectada "contaminação microbiológica", a

qual, segundo foi revelado à comunicação Social pelo delegado de Saúde Regional,

António Tava,res "não foi corrigida apesar das insistências e solicitações dirigidas ao

Complexo Desportivo do Jamor durante dois meses".

A já referida proibição, segundo se sabe, não está presente em todo Complexo

afectando apenas o estádio principal, onde se incluem os balneários e o café, a secção

de râguebi e o ginásio adjacente. Os restantes edifícios do complexo que são

abastecidos pela EPAL e não pelos dois furos, estão assim fora da proibição.

"Foram detectadas falhas no tratamento por desinfecção da água proveniente dos dois

furos existentes no Complexo Desportivo do Jamor, que se manifestaram por

contaminação microbiológica, nomeadamente, por bactérias fecais", informa o
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comunicado da ARSLVT.

o mesmo delegado de saúde regional considerou "não existir o mínimo de garantias no

que respeita à qualidade da água desta rede, resultando grave risco para a saúde

humana", pelo que decidiu "proibir a sua utilização para consumo humano e banhos, até

que sejam corrigidas as anomalias detectadas".

Este equipamento, apresentado como verdadeira obra de regime deste Governo, pela

dimensão do investimento efectuado revela um problema básico, que deveria ser

imediatamente resolvido. É inaceitável e incompreensível que, mesmo depois de

notificada, a gestão do complexo do Jamor insista em não resolver definitivamente a

situação.

Face ao exposto, os deputados do Grupo Parlamentar do PSD vêm dirigir ao Senhor

Ministro da Presidência, por intermédio de Vossa Excelência, as seguintes perguntas:

1. Quais as medidas que a gestão do Complexo Desportivo Nacional do Jamor, tomará

para a resolução definitiva deste problema?

2. Quais as acções e de que forma vai o Governo actuar, para que se apure as

responsabilidades pela negligência, que ficou demonstrada no tratamento desta

matéria?
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